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Divisões regionais





▷

✓

✓

Transformações menores

Você pode manipular dados do OpenStreetMap sem restrições, 
sem precisar enriquecê-los significativamente. Por exemplo, 
simplificar os contornos dos países  para imprimir um mapa-múndi.

▶ Não há nenhuma outra fonte de dados envolvida na transformação

OU Não há enriquecimento da geometria ou dos atributos

OU As transformações servem apenas para facilitar a integração 
no seu serviço/aplicativo: mudança de formato, otimização
do tamanho dos dados…

Se suas alterações forem úteis para o OpenStreetMap, faça-as no OpenStreetMap.

Geocodificação

Trata-se de converter um nome de local em uma geolocalização em coordenadas geográficas 
(latitude + longitude); ou o contrário (converter as coordenadas em um endereço).

Por exemplo: a geocodificação do endereço “73 avenue de Paris 94165 SAINT-MANDÉ” 
resulta na posição geográfica “48,8457083; 2,4245225”, que você pode 
adicionar aos seus dados.

▶ Você pode usar o OpenStreetMap para geocodificar os endereços
de um banco de dados privado

OU É possível obter o nome do local a partir do OpenStreetMap para uma posição 
geográfica conhecida.

Em todos esses casos, basta dar crédito ao OpenStreetMap. 
A obrigação de reciprocidade não se aplica.

Obras derivadas

O OpenStreetMap permite criar muito mais do que apenas 
um banco de dados! Você tem total liberdade para 
criar mapas, esculturas, jogos, produtos derivados… 
A única exigência é dar crédito ao OpenStreetMap.

Por exemplo, ao imprimir o mapa da sua cidade, 
não se esqueça de incluir a atribuição 
"Contribuidores do OpenStreetMap".

Os créditos do filme “Blade Runner 2049” mencionam o OpenStreetMap: 

mapas de Las Vegas e Los Angeles provenientes do OpenStreetMap 

aparecem na tela.

Você sabia?



▷

ATRIBUIÇÃO
(Como dar crédito?)

Por princípio, mencione “OpenStreetMap” e sua comunidade
em todas as suas criações:

Por que? 

▶ Reconhecimento: reconhecer
os contribuidores,

▶ Visibilidade: promover o projeto,
sem equívocos.

▶ Promoção : incitar à contribuição.

▶ Transparência: especificar a origem
dos dados.

Como? 

▶ Mencionar o projeto e a comunidade:
 • Dependendo do contexto de exibição: 
"Colaboradores do OpenStreetMap", 
"Comunidade OpenStreetMap"…

• A menção deve ser inequívoca 
e diretamente visível, facilitando 
ao leitor, a identificação da fonte.

▶ Adicione um link para obter mais informações 
da página openstreetmap.org/copyright 

As Diretrizes gerais fornecem vários exemplos 
de contextos de atribuição. As questões jurídicas 
costumam ser complexas e passíveis de interpretação. 

Leia a licença, as Diretrizes Gerais e e procure 
um profissional qualificado em direito de propriedade 
intelectual. Este documento não pode, em hipótese 
alguma, substituí-lo.



CONSELHOS

Eles utilizam os dados do OpenStreetMap

FAQ 

▶ Como a licença ODbL foi elaborada?

A licença foi elaborada em 2010 pela 
Open Knowledge Foundation para 
promover os dados abertos especificamente 
para bancos de dados.  Veja a licença em inglês:

op end a ta c om m ons.org / lic enses/ odb l/ 1- 0 /

▶ Quem escreveu as "Diretrizes gerais"?

A licença foi elaborada em 2010 pela Open 
Knowledge Foundation para promover os dados 
abertos especificamente para bancos de dados.  
Veja a licença em inglês:

osmfoundation.org/wiki/Licensing_Working_Group

▶ A licença está disponível em português?

Sim,há uma tradução da licença para o português
do Brasil: https://opendefinition.org/od/2.1/pt-br/

E uma tradução da licença para o português
de Portugal: https://opendefinition.org/od/1.1/pt/

▶ Quem tem legitimidade para levar à Justiça 
um litígio relacionado a uma violação 
da licença ODbL?

A ODbL é uma licença contratual 
entre duas entidades: a Fundação OpenStreetMap 
e os colaboradores/usuários dos dados.

Qualquer pessoa que possa comprovar contribuições 
substanciais tem legitimidade para processar 
judicialmente qualquer infrator. Isso diz respeito 
ao direito sui generis dos produtores 
de bancos de dados.




